
 

    

 

 ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL 
                                               CÂMARA  MUNICIPAL DE  XANGRI - LÁ 

                                     GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA 

 

Portaria nº  032/2011    de 25 de novembro de 2011. 
 

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO  de 
BÁRBARA DA SILVA ALVES, como 
RECEPCIONISTA /TELEFONISTA, Nível 5, 
aprovada no Concurso  Público 001/2009, 
de provas, da Câmara Municipal e dá outras 
providências. 
 

                                               O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE XANGRI-LÁ, no uso de suas 
atribuições legais  e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal: 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear  BÁRBARA DA SILVA ALVES, para exercer em caráter 
efetivo o cargo de Recepcionista / Telefonista, Nível 5, do Quadro 
Permanente da Câmara Municipal de Xangri-Lá/RS,  em vaga 
decorrente das Leis nº 1220, de 28 de abril de 2009 e 1258 de 13 de 
outubro de 2009, em virtude de aprovação no Concurso Público de 
Provas  nº 001/2009, Edital nº  017/2009, da Câmara Municipal, 
Publicado no Jornal Zero Hora. 
 
Art. 2º - A posse do candidato dar-se-à no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da data da publicação da presente Portaria, em conformidade 
com o disposto no inciso I, do art. 13 da Lei nº 0419, de 24 de maio de 
1990.  
 
Parágrafo Único – A posse poderá ser prorrogada por mais 10 (dez) 
dias, a requerimento da interessada. 
 
Art. 3º - No ato da posse, a candidata deverá apresentar a 
documentação legal exigida para o exercício da categoria funcional. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ, em 25 de Novembro de 2011. 

 
 
 
 
Verª. Marlene Machado Martins  Ver. Gilberto Santo Tarasconi 
 1ª Secretária          Presidente 
 
 
    REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
    OSCAR CRESPO DE SOUZA 
            Diretor Executivo 
 
 
 


